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Extingue o Quadro Especial de Terceiros-Sargentos do Exército, cria o 
Quadro Especial de Terceiros-Sargentos e Segundos-Sargentos do 
Exército e dispõe sobre a promoção de soldados estabilizados à 
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ÀS COMISSÕES DE  
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FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o  

Fica extinto o Quadro Especial de Terceiros-Sargentos do Exército, 

integrante do Quadro de Pessoal Militar do Exército. 

 

 Art. 2
o
  Fica criado o Quadro Especial de Terceiros-Sargentos e Segundos-

Sargentos do Exército, destinado ao acesso dos cabos e taifeiros-mor com estabilidade 

assegurada. 

 

 § 1
o
  O acesso dos cabos e taifeiros-mor de que trata este artigo será efetivado 

por promoção à graduação de Terceiro-Sargento, pelo critério de antiguidade, deixando 

aqueles militares de pertencer à sua Qualificação Militar de origem.  

 

 § 2
o
  Os cabos e taifeiros-mor com estabilidade assegurada concorrerão à 

promoção a Terceiro-Sargento desde que possuam, no mínimo, quinze anos de efetivo serviço 

e satisfaçam aos requisitos mínimos para promoção a serem estabelecidos em decreto. 

 

 § 3
o
  Os Terceiros-Sargentos da ativa, integrantes do Quadro Especial de 

Terceiros-Sargentos do Exército, extinto pelo art. 1
o
, passam a integrar o Quadro Especial a 

que se refere o caput. 

 

 § 4
o
  Os Terceiros-Sargentos da ativa, integrantes do Quadro Especial de 

Terceiros-Sargentos e Segundos-Sargentos do Exército, concorrerão à promoção a Segundo-

Sargento pelos critérios de antiguidade e de merecimento, desde que satisfaçam aos requisitos 

mínimos estabelecidos no Regulamento de Promoções de Graduados do Exército. 

 

 Art. 3
o
  Os soldados com estabilidade assegurada concorrerão à promoção a 

cabo pelo critério de antiguidade, desde que possuam, no mínimo, quinze anos de efetivo 

serviço e satisfaçam os requisitos mínimos para promoção a serem estabelecidos em decreto. 

 

 Art. 4
o
  Os soldados, cabos e taifeiros-mor de que trata esta Lei poderão ser 

beneficiados por até duas promoções, após adquirida a estabilidade.  

 

 Art. 5
o
  Respeitadas as situações constituídas, é vedada a estabilização de praça 

que não tenha ingressado no Exército por meio de concurso público. 

 

 Art. 6
o
  As promoções de que trata esta Lei não contemplarão os militares na 

inatividade. 

 

 Art. 7
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 8
o
  Fica revogada a Lei n

o
 10.951, de 22 de setembro de 2004. 

 

 Brasília, 
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E.M. Nº 00324/MD 

  

Brasília, 5 de dezembro de 2011. 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

 

1.                Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que 

Extingue o Quadro Especial de Terceiros-Sargentos do Exército, cria o Quadro Especial de 

Terceiros-Sargentos e Segundos-Sargentos do Exército e dispõe sobre promoção de soldados 

estabilizados à graduação de cabo. 

2.                A presente proposta foi elaborada considerando a necessidade de possibilitar, 

atendidos requisitos de tempo de serviço e de mérito, a promoção dos militares pertencentes 

ao Quadro Especial de Terceiros-Sargentos à graduação de Segundo-Sargento, como 

reconhecimento ao trabalho desempenhado por esses militares e  visando estimular o 

empenho profissional desse segmento militar. 

3.                A limitação na promoção desse universo de militares do Exército à graduação de 

segundo-sargento contrasta com o estabelecido na Marinha e na Aeronáutica, razão pela qual 

é necessário esclarecer os motivos que baseiam essa distinção. 

4.                Na Aeronáutica e na Marinha, a possibilidade de promoção do taifeiro-mor à 

graduação de suboficial, que equivaleria à graduação de subtenente do Exército, está 

regulamentada na Lei nº 3.953, de 2 de setembro de 1961, na qual há previsão de que as 

condições de seleção, habilitação, aperfeiçoamento e acesso seriam similares aos demais 

graduados daquelas Forças Singulares. 

5.                Já no Exército, a criação do Quadro Especial de Terceiros-Sargentos ocorreu vinte 

anos depois, inicialmente pelo Decreto nº 86.289, de 11 de setembro de 1981, reorganizado 

com a Lei nº 10.951, de 22 de setembro de 2004. Em nenhuma ocasião, houve no Comando 

do Exército a previsão legal do oferecimento de cursos internos aos soldados, cabos e 

taifeiros-mor da ativa e com estabilidade assegurada, que possibilitasse uma ascensão 

profissional similar à dos demais graduados da Força. 

6.                Ressalte-se, ainda, que os militares do Exército integrantes do referido Quadro 

Especial não possuem a capacitação e o desempenho profissional dos demais graduados de 

mesmo nível daquela Força terrestre que os habilite a uma ascensão além da graduação de 

segundo-sargento, pois, enquanto a escolaridade exigida para a admissão na escola de 

formação de sargentos de carreira do Exército é de nível médio completo, a escolaridade 

exigida para o ingresso no Quadro Especial é de 4ª série do ensino fundamental. 

7.                O sargento do Exército não pertencente ao Quadro Especial é formado 

especificamente para ocupar cargos de comando ou chefia de frações elementares no âmbito 

de sua qualificação militar, além de determinados cargos de natureza administrativa na tropa 

ou em outras organizações militares. 
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8.                Para ser promovido à graduação de 1º sargento ou de 2º sargento precisa ser 

aprovado no Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos, com duração aproximada de nove 

meses, concebido para atender a um público com escolaridade de ensino predominantemente 

administrativa, exercendo, por exemplo, a função de encarregado de material, com atribuições 

relacionadas ao gerenciamento de patrimônio e ao uso de meios de informática. 

9.                As graduações de 1º sargento e subtenente do Exército implicam reconhecimento 

de habilidades e assunção de responsabilidades que extrapolam a formação do graduado que 

integra o Quadro Especial em questão. Possibilitar a ascensão do integrante do Quadro 

Especial do Exército além do proposto no projeto de lei sob análise afetaria a estabilidade e a 

credibilidade das relações hierárquicas na organização militar, repercutindo negativamente no 

círculo dos pares e dos futuros subordinados do beneficiado. 

10.                Por fim, o parágrafo único do art. 59 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 

(Estatuto dos Militares), dispõe que o planejamento da carreira de oficiais e praças é 

atribuição de cada uma das Forças Singulares. O art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de 

junho de 1999, reforça a proposta de independência na direção e na gestão de cada Força 

Singular. Quando comparados os militares das três Forças Singulares, é manifesta a diferença 

entre os integrantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, o que resulta em carreiras 

distintas, com formações, finalidades e organizações próprias. 

11.                São essas, Senhora Presidenta, as razões que me levam a oferecer a exame de 

Vossa Excelência o projeto de lei em anexo, cujos fundamentos se coadunam com as 

necessidades do Exército Brasileiro.  

Respeitosamente, 

Assinado por: Celso Luiz Nunes Amorim 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.951, DE 22 DE SETEMBRO DE 2004 
 

Reorganiza o Quadro Especial de Terceiros- 

Sargentos do Exército, dispõe sobre a 

promoção de soldados estabilizados do 

Exército à graduação de cabo e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reorganizado, nos termos desta Lei, o Quadro Especial de Terceiros-

Sargentos do Exército.  
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§ 1º O Quadro Especial de Terceiros-Sargentos do Exército é destinado ao acesso 

de cabos e taifeiros-mor da ativa do Exército, com estabilidade assegurada.  

§ 2º O acesso dos cabos e taifeiros-mor, de que trata este artigo, será efetivado por 

promoção à graduação de terceiro-sargento, pelo critério de antiguidade, deixando aqueles 

militares de pertencer à sua Qualificação Militar de origem.  

 

Art. 2º Os cabos e taifeiros-mor, com estabilidade assegurada, concorrerão à 

promoção a terceiro-sargento do Quadro Especial, desde que satisfaçam os seguintes 

requisitos:  

I - possuam, no mínimo, 15 (quinze) anos de efetivo serviço;  

II - obtenham conceito favorável de seu comandante, chefe ou diretor de 

organização militar;  

III - estejam classificados, no mínimo, no comportamento "bom";  

IV - tenham obtido, no mínimo, a menção "regular" em 1 (um) dos 3 (três) 

últimos testes de aptidão física, previstos pela organização militar, anteriores à data de 

remessa das alterações referentes à promoção;  

V - apresentem declaração escolar de conclusão da 4ª (quarta) série do ensino 

fundamental;  

VI - sejam julgados aptos para o serviço do Exército, em inspeção de saúde para 

fins de promoção; e  

VII - não incidam em quaisquer outros impedimentos de acesso, em caráter 

temporário ou definitivo, estabelecidos no Regulamento de Promoções de Graduados.  

§ 1º Para as promoções de que trata o caput deste artigo:  

I - serão organizados quadros de acesso distintos para os cabos e taifeiros-mor; e  

II - será observado o quantitativo de terceiros-sargentos do Quadro Especial 

previsto no decreto que dispõe sobre a distribuição dos efetivos do pessoal militar do 

Exército, em serviço ativo, a vigorar em cada ano.  

§ 2º Os cabos e taifeiros-mor, com estabilidade assegurada, promovidos à 

graduação de terceiros-sargentos, permanecerão em suas respectivas guarnições.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 3.953, DE 2 DE SETEMBRO DE 1961 
 

Assegura aos Taifeiros da Marinha e da 

Aeronáutica acesso até a graduação de 

suboficial.  

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE da REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Fica assegurado aos taifeiros da Marinha e da Aeronáutica o acesso até a 

graduação de suboficial, com vencimentos e vantagens relativas à referida graduação.  
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§ 1º A seleção, habilitação, aperfeiçoamento e acesso, serão efetuados de acôrdo 

com a regulamentação existente para os demais quadros, respeitadas as condições inerentes à 

especialidade.  

§ 2º Os atuais taifeiros da Aeronáutica estão isentos do curso de especialização, 

ficando obrigados, todavia, ao preenchimento dos demais requisitos previstos no parágrafo 

anterior.  

 

Art. 2º O Poder Executivo, por intermédio dos Ministérios da Marinha e da 

Aeronáutica, regulamentará, dentro do prazo de 90 (noventa) dias a presente lei.  

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 2 de setembro de 1961; 140º da Independência e 73º da República.  

 

DECRETO Nº 86.289, DE 11 DE AGOSTO DE 1981 
 

Cria, no Exército, o Quadro Especial de 

Terceiros Sargentos e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição, e de conformidade com o artigo 6º da Lei nº 6.144, de 29 de 

novembro de 1974,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica criado, no Exército, o Quadro Especial de Terceiros Sargentos, 

destinado ao aproveitamento de cabos da Ativa do Exército, com estabilidade assegurada.  

§ 1º O aproveitamento dos cabos de que trata este artigo será efetivado por 

promoção à graduação de terceiro sargento, sem a exigência prevista no artigo 12, item I, do 

Regulamento de Promoções de Graduados do Exército, na forma do disposto neste Decreto.  

§ 2º Os terceiros sargentos promovidos deixam de pertencer à sua Qualificação 

Militar (QM) de origem.  

 

Art. 2º  Serão promovidos a terceiro sargento os cabos referidos no artigo anterior 

que satisfaçam aos seguintes requisitos:  

I - possuem 15 (quinze) anos, ou mais, de efetivo serviço;  

II - obtenham conceito favorável de seu Comandante, Chefe ou Diretor;  

III - estejam classificados, no mínimo, no comportamento BOM;  

IV - tenham sido aprovados no último "Teste de Aptidão Física", realizado 

imediatamente antes da data da promoção;  

V - apresentem diploma de conclusão da 4ª série do ensino do 1º grau ou estudos 

equivalentes;  
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VI - não incidam em quaisquer outros impedimentos de acesso, em caráter 

temporário ou definitivo, estabelecidos no Regulamento de Promoções de Graduados, 

aprovado pelo Decreto nº 77.920, de 28 de junho de 1976.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS MILITARES 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Promoção 

 

Art. 59. O acesso na hierarquia militar, fundamentado principalmente no valor 

moral e profissional, é seletivo, gradual e sucessivo e será feito mediante promoções, de 

conformidade com a legislação e regulamentação de promoções de oficiais e de praças, de 

modo a obter-se um fluxo regular e equilibrado de carreira para os militares.  

Parágrafo único. O planejamento da carreira dos oficiais e das praças é atribuição 

de cada um dos Ministérios das Forças Singulares.  

 

Art. 60. As promoções serão efetuadas pelos critérios de antigüidade, 

merecimento ou escolha, ou, ainda, por bravura e post mortem.  

§ 1º Em casos extraordinários e independentemente de vagas, poderá haver 

promoção em ressarcimento de preterição.  

§ 2º A promoção de militar feita em ressarcimento de preterição será efetuada 

segundo os critérios de antigüidade ou merecimento, recebendo ele o número que lhe 

competir na escala hierárquica, como se houvesse sido promovido, na época devida, pelo 

critério em que ora é feita sua promoção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 9 DE JUNHO E 1999 
 

Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das Forças 

Armadas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Seção I 

Das Forças Armadas 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, singularmente, de 1 (um) 

Comandante, indicado pelo Ministro de Estado da Defesa e nomeado pelo Presidente da 

República, o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá a direção e a gestão da respectiva 

Força. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

 

Art. 5º Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da Aeronáutica são 

privativos de oficiais-generais do último posto da respectiva Força.  

§ 1º É assegurada aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

precedência hierárquica sobre os demais oficiais-generais das três Forças Armadas.  

§ 2º Se o oficial-general indicado para o cargo de Comandante da sua respectiva 

Força estiver na ativa, será transferido para a reserva remunerada, quando empossado no 

cargo.  

§ 3º São asseguradas aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

todas as prerrogativas, direitos e deveres do Serviço Ativo, inclusive com a contagem de 

tempo de serviço, enquanto estiverem em exercício.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

../../../Documents%20and%20Settings/P_6136/Desktop/§%201º%20O%20Conselho%20Militar%20de%20Defesa%20é%20composto%20pelos%20Comandantes%20da%20Marinha,%20do%20Exército%20e%20da%20Aeronáutica%20e%20pelo%20Chefe%20do%20Estado-Maior%20Conjunto%20das%20Forças%20Armadas
../../../Documents%20and%20Settings/P_6136/Desktop/§%201º%20O%20Conselho%20Militar%20de%20Defesa%20é%20composto%20pelos%20Comandantes%20da%20Marinha,%20do%20Exército%20e%20da%20Aeronáutica%20e%20pelo%20Chefe%20do%20Estado-Maior%20Conjunto%20das%20Forças%20Armadas

